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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 

Fone: (48) 3463-8100 – adm@forquilhinha.sc.gov.br 

Avenida 25 de Julho, 3400, Caixa Postal 01 – Centro – Forquilhinha – SC – 88850-000 

PORTARIA Nº. 142, DE 05 DE MAIO DE 2021. 

 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 

PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA MARIA SALETE 

MICHELS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e XXIII da Lei 

Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, combinado com a Lei Municipal nº. 

2.227/2017; 

 

CONSIDERANDO que o art. 148 da Lei nº. 2.227, de 09 março de 2017, dispõe 

que poderá ser concedida licença, a cada cinco anos, de no máximo 180 dias, ao servidor do 

quadro permanente por motivo de doença em pessoa de sua família, cujo nome conste em seu 

assentamento individual, mediante comprovação médica; 

 

CONSIDERANDO que o § 1º do art. 148 da Lei nº. 2.227, de 09 março de 2017, 

dispõe que as licenças de até 15 (quinze) dias serão remuneradas; 

 

CONSIDERANDO que a servidora Maria Salete Michels requereu licença por 

prazo indeterminado, por motivo de doença em pessoa da família – para cuidar de sua mãe, 

senhora Maria Lucia Back Michels; 

 

CONSIDERANDO que a assistente social e a avaliação médica oficial do 

município opinaram pelo deferimento do pedido, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedida licença por motivo de doença em pessoa da família, a partir 

do dia 03 de maio de 2021, de até 180 dias, à servidora MARIA SALETE MICHELS, 

matrícula nº. 54.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos ao dia 03 de maio de 2021. 

  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Forquilhinha/SC, 5 de maio de 2021. 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 
Prefeito 

 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 
Secretário de Administração e Finanças  

 

Publicado no mural e registrado em 5 de maio de 2021. 
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